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DECRETO Nº 10.817 

DE 19 DE MAIO DE 2025 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL 

DE ANÁLISE DE IMPACTO DE 

VIZINHANÇA – COMAIV, INSTITUÍDA 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 793, DE 14 

DE JANEIRO DE 2013. 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrarem a Comissão 

Municipal de Análise de Impacto de Vizinhança – COMAIV, instituída pela Lei 

Complementar 793, de 14 de janeiro de 2013: 

I – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade:  

a) Titular: Glaucus Renzo Farinello; 

b) Suplente: Luiz Felipe da Silva Albino; 

c) Titular: João Luiz Cirilo Fernandes Wendler; 

d) Suplente: Ricardo Martins da Silva; 

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Governo: 

a) Titular: Fábio Alexandre Fernandes Ferraz; 

b) Suplente: Ernesto Kazuwo Tabuchi; 

III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Obras e Edificações: 

a) Titular: Glessio Cagnoni; 
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b) Suplente: Maria Valéria Affonso dos Santos; 

IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos: 

a) Titular: Nilson da Piedade Barreiro; 

b) Suplente: Ronald Santos Lima; 

V – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Saúde: 

a) Titular: Carolina Ozawa; 

b) Suplente: Alexandra Oliveira de Andrade Nunes; 

VI – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Educação: 

a) Titular: Cristiane Simões Gameiro Guedes; 

b) Suplente: Daniela Santana do Nascimento; 

VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Finanças e Gestão: 

a) Titular: Mabel Barreiro Cardama; 

b) Suplente: José Rosatti Júnior; 

VIII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Segurança: 

a) Titular: Daniel Onias Nossa; 

b) Suplente: José Carlos Turziani da Silva; 

IX – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Assuntos Portuários e Emprego: 

a) Titular: Eliana dos Santos Mattar; 

b) Suplente: Ricardo Giuliano Chaves Serra; 

X – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Cultura: 

a) Titular: Maria Ines Rangel Garcia; 

b) Suplente: Marcia Regina Nakandakare; 

XI – 01 (um) representante da Companhia de 

Engenharia de Tráfego de Santos – CET-SANTOS: 

a) Titular: Luciane Beck; 

b) Suplente: Fabiana de Cassia Israel Alves Porto 

Alegre; 

XII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social: 

a) Titular: Alexandre Zuffo; 

b) Suplente: Filipe Rezende. 
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 19 de maio de 2025. 

 

 

 

 
 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 19 de maio de 2025. 

 

 

 

LAVÍNIA PANTA FERNANDEZ 

Diretora do Departamento – Em substituição 


